
Diário Oficial dos Municípios
A prova documental dos atos municipais

107Ano XVIII • Teresina (PI) - Quinta-Feira, 02 de Abril de 2020 • Edição IVXLIV

rW1 
~ 

PALMEIRAIS 
PRll:Fl:ITURAMUNJCIPAL 

DECRETO N" Z5 .<1.e 31 <l.e muto ie ZOZO. 

Dl$PÔB SOBRE LUTO OFICIAL EM RAziO DA 
MORTE DA PROFESSORA DO MUN/clP/0, 
MA.RINALDARAMOSDA SILVA. 

O PREl'EITO MUNICIPAL DE PALMEDlAIS, no uso dt! suu a!:r.lbulQl!cs Jesals, 
.oocadamen.CI: CXJD!i:m!U pela Lei Orgãnica do Munlclp.io de PalmeJnls • PI; 

ComtlauNlo o lllleclmento dll &." Marinalda Ramos Da Silva, prolasora do Munidpio de 
Palmeirais - Pl desde o ano de 1988; 

ComllauNlo qve é deva' do Poder Pú:blico m1del" justas bomenai,:os àqueles que CXJm o seu 
lrabalho, ~ annplo e sua dedicação, coolrlblllram p;!n o dell',llYOl\llmento e~ de:tta ddade; 

DECRETA: 

An. 1° • Fica daxdado LUTO OFICIAL por (OI) um dia no lttri$1o do Municlpio de 
Palmeirw - PI. em mal de profundo pesar pelo lillecimento da prolessora Mllrinalda Ramos Da Silva, 
ocorrido no dia 31 de IJlllJ:ÇlD de 2020, taça-lüa. 

An. Zo • B,te dectdO CO!nl. em "Í8Dr OC$la dala. 

~ ~~ ~ 

GabiJJm do ~taw Muoidpal de Palmdnis (PI), 31 de marw de 2020. 

RBGJNALDO SOAllESVELOSO JUNIOll 

Plll:lâto Municipal 

aarADO DO 1'1.Avf 
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MIIIIDAll'IIIIIIODOaMILMlll8a · PI 

DECRETO N'" OIS. 31 DE l!IIAJlÇO DE 2820. 

Pnlrrap ~ ~ - --- p6bllta .... 
---· • ~ · du ■ aJ ■ s, co- ~ 
nnpdan ■ lpar ■ ~flqdd i nnl ■ 

a-- ■ pdo CO\'ID--19 (- C..-oaarlnls). r
M Mtr ■ I pt'O\'ldfllchl._ 

O PJlEWEITO DE SANTO ANI'ÕMO DOS MILAGRES. .oo uso da IUibui(:lo que Ili.e, 
llOllfere ■ Lei OrgiaiçaMiJuiçjpel 

CONSIDERANDO ■ Nabl Téc nic ■ do Camite de Openções ~ sob ■ . 

Cowdea ■ çio da Secmaria de Esmlo da S ■ Dde - SESAPI - orimlmldo pela ~i ■ . 
das medidas ~pt(aO~ da Covid-19. 

CONSIDERANDO• ~de~ .,.,.,...,.i,..,.., pea. Covid - U>. em lodos os. 
Emdos dll Fedençlo, 

CONSIDEllA.NDO o CIOJlm:ido das Rec:--,&Qlles Miai.....WS n'llmeros 06 e 10 de 2020 .. 

CONSIDEllANDO a publicaçlo do DKreto do Estado do Piaul a- 18.9l3. de 30 de março, 
de 2020. 

DECIIEIA: 

Art. t• - Fia demminad ■ a prmropçlo ■tê 30 de ■ bril de 2020. da smpms1o d ■ s aulas d ■ . 

rede IIIIIDiápd de ensino, clemm in ■ dll pelo an. 10, iDcuo I. do I>ec:ma> 18.884. de 16 de
março de 2020. 

Art. r -As medidas~ detamiD ■ da por~ Ceemo, o p,1o I>cw;:Rto 013, de 11 
de m ■ rço de 2020. que após a publicaçlo de um ■ --. por aro de ~- se lomDu 

~ rf 014. de 17 de març,;, de 2020. ~-em vil(lr ~ lO de ~ do ?020. 

Art. 3° -Este Dec:fflo mmaá em viFrna data de sa ■ publicaçAo. 

Santo Aat&üo.· cios~·. . . 31 de março. de2020 .• 
Jteajsue- lique-se • 
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Portula rf 118/2020 Santo AntOnlo dos Milll9NS, 17 de março de 2020. 

O PREFBTO MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DOS MILAGRES, Estado 
do Piauí, no uso de 1UB1 atribuições legais e tendo em vista o que eatabelece a IAi 
Municipal rt" 121 de 03 de abri de 2014 e, demais Lei em vigor. 

Conalderando., o pedido de ÃpONntadOr1a 1por Tampo de Contrlbu1çlo 
que originou o Proc:euo Admlniltratlvo rt" 00112020, de 27~2'2020, e c:onfonne 
preceitua o Art. 20, da Lei 121 de 03JIW2014, Lei que 1911ule o Fundo 
Pnmdencl6tlo de Santo Mf6nlo doa Mlleglw - PI, de mt. 40, f 1°, I, da 
Conatltulçlo Federal de 19118, bem como toda a legitlaçlo pátria correlata. 

Conalderando, o Parecer de Concenão do Fundo Previdenciário Municipal 
de SANTO ANTONIO DOS MILAGRES - SANTO ANTONIO DOS MILAGRES - PREV, 

RESOLVE: 

Conceder a Servidora Pl'.lblica Munldpal WCIMAR MARIA DE ARAÜJO 
CARVALHO, Cargo de Zeladora, RG n" 694 .. 888 SSP-PI, CPF sob o n• 824.882073-
"9, ApoNntadortll por Tempo de Contnbulçlo, na forma discriminada no verao, a 
partir d ... data. 

RegistrHe. publiqUHe e cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito Munlclpel de SANTO ANTOHfO DOS MI.AGRES, 
EM8do do Piaul. 17 de março de 2020. 

Adalberto es Vllanova Sousa FIiho 
Prefeito Munlclpal 

PREFBTURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DOS MILAGRES 

PROCESSO tf. 001f2020 1 

Vencimento de acordo com oart. 35, da Lei Nº 111 de 19/03/2013, R$ 1.,045,00 
Lei que instituiu o Regime Jurídico único e Estatutário dos 
Servidores Públicos Muno pais de Santo Aniõnio dos Milagres-PI. 
TOTAL NA ATIVIDADE R$ 1.045100 

TOTAL A RECEBER R$ 1.045,00 

.. 

. . 

Santo Antõnio d01 Milagres, 17 de março de 2020. 
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Verba Volant ,
Escripta Manent


